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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 7/2003

de 4 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castelo
Branco:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
dois iguais períodos, à Associação Recreativa de Caça
A Raiz, com o número de pessoa colectiva 503148300
e sede em Bateria 2000, caixa postal n.o 2073, Soalheiras,
6060 Rosmaninhal, a zona de caça associativa do Vale
da Pereira (processo n.o 3283-DGF), englobando os pré-
dios rústicos denominados por Herdade de Vale da
Pereira e Couto, sitos na freguesia e município de Cas-
telo Branco, com uma área de 305,20 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 12 de Dezembro de 2002.

Portaria n.o 8/2003

de 4 de Janeiro

Pela Portaria n.o 254-P/96, de 15 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca de Vale da Lama
e Salvador a zona de caça associativa de Vale da Lama
e Salvador (processo n.o 1891-DGF), situada no muni-
cípio da Chamusca, com uma área de 1653,4750 ha,
válida até 15 de Julho de 2002.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
de Vale da Lama e Salvador (processo n.o 1891-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Vale de Cavalos, município da Chamusca, com uma
área de 1653,4750 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 895/2002, de 29 de
Julho.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 12 de Dezembro de 2002.

Portaria n.o 9/2003

de 4 de Janeiro

Pela Portaria n.o 667-T2/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Santo António
a zona de caça associativa de Nossa Senhora e Palhas
Novo (processo n.o 1388-DGF), situada no município
de Aljustrel, com uma área de 913,1820 ha e não
916,1320 ha como por lapso é referido na citada portaria,
válida até 14 de Julho de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Nossa Senhora e Palhas Novo (processo
n.o 1388-DGF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
na freguesia e município de Aljustrel, com uma área
de 913,1820 ha.
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2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Julho de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 12 de Dezembro de 2002.

Portaria n.o 10/2003

de 4 de Janeiro

Pela Portaria n.o 1396/2001, de 10 de Dezembro, foi
concessionada à Associação de Caçadores e Pescadores
de Cortes Pereiras a zona de caça associativa de Cortes
Pereiras (processo n.o 2739-DGF), situada no município
de Odemira, com uma área de 1834,2650 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com uma
área de 408,48 ha.

Assim:
Com fundamento do disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, que sejam anexados
à zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 1396/2001, de 10 de Dezembro, vários prédios rús-
ticos situados nas freguesias de Santa-Clara-a-Velha e
São Martinho das Amoreiras, município de Odemira,
com uma área de 408,48 ha, ficando a mesma com uma
área total de 2242,7450 ha, conforme planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 12 de Dezembro de 2002.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 11/2003
de 4 de Janeiro

A requerimento da Espaço Atlântico — Formação
Financeira, S. A., entidade instituidora do Instituto de
Estudos Superiores Financeiros e Fiscais (Porto), reco-
nhecido oficialmente ao abrigo do disposto no Estatuto
do Ensino Superior Particular e Cooperativo (Decre-
to-Lei n.o 271/89, de 19 de Agosto), pela Portaria
n.o 1126/90, de 15 de Novembro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 413-A/98,
de 17 de Julho, alterada pela Portaria n.o 533-A/99, de
22 de Julho, e na Portaria n.o 457-A/98, de 29 de Julho,
alterada pela Portaria n.o 680-A/98, de 31 de Agosto;

Considerando o disposto na Portaria n.o 1114/99, de
28 de Dezembro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos do artigo 67.o do Estatuto do Ensino Superior Par-
ticular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março);

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto do Ensino
Superior Particular e Cooperativo;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência e do
Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Alteração da duração

O 2.o ciclo do curso bietápico de licenciatura em Ges-
tão Internacional do Instituto de Estudos Superiores
Financeiros e Fiscais (Porto), cujo funcionamento foi
autorizado pela Portaria n.o 457-A/98, de 29 de Julho,
alterada pela Portaria n.o 680-A/98, de 31 de Agosto,
passa a ter a duração de dois semestres.

2.o

Plano de estudos

O anexo à Portaria n.o 1114/99, de 28 de Dezembro,
que aprovou o plano de estudos do curso bietápico de
licenciatura em Gestão Internacional do Instituto de
Estudos Superiores Financeiros e Fiscais (Porto), passa
a ter a redacção constante do anexo à presente portaria.

3.o

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutaria-
mente competente do estabelecimento de ensino.

4.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 2002-2003, inclusive.

O Ministro da Ciência e do Ensino Superior, Pedro
Lynce de Faria, em 9 de Dezembro de 2002.


